
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2023

Processo administrativo nº 1201/2022

Licitação nº 049/2023

 

O Pregoeiro do Município de Lajes/RN, torna público o resultado de julgamento do certame
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 011/2023,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA
DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, DE “A” A “Z”, COM BASE NA
LISTAGEM DE A A Z DA ABC FARMA/GUIA DA FARMÁCIA, ATRAVÉS DE MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM SOBRE A TABELA OFICIAL DA CÂMARA DE
REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (CMED/ANVISA), PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE BEM COMO DEMANDAS JUDICIAIS, COM PRONTA ENTREGA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, na hora previamente marcada para a realização da
sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na
plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br).
Considerando o atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico
nº 011/2023, e a inexistência de intenções de recursos administrativos fundamentadas, o Pregoeiro e
sua Equipe de Apoio declararam vencedora a empresa: BANDEIRANTES LAB PROD
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA – LABAND, inscrita no CNPJ sob nº
70.027.479/0001-35, estabelecida a Rua Cel. Silvino Bezerra, nº 1423, Lagoa Seca, Natal/RN –
CEP: 59.031-140, sendo representada pelo sócio administrador, o Sr. DENNIS DE PAIVA PESSOA,
inscrito no CPF nº 057.057.534-62 e RG nº 1741753 – ITEP/RN, saiu vencedora no item 001 com
maior desconto de 26,50% (vinte e seis vírgula cinquenta por cento), sendo reservado o valor de R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), no item 002 com maior desconto de 26,50% (vinte e seis
vírgula cinquenta por cento), sendo reservado o valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil
reais) e no item 003 com maior desconto de 15,00% (quinze por cento), sendo reservado o valor de
R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais). Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das
documentações exigidas no Edital. Após o julgamento, a empresas vencedora foi
declarada HABILITADA e ADJUDICADA, por terem atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 28 de março de 2023.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA



 

Pregoeiro da PML


